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LEI N°. 4.701, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Alteram as redagoes do Art. 2° e Art. 6° da Lei
Municipal N° 4.279/2021, que faz a adequacgao da
taxa de administragao destinada ao fundo de
aposentadoria e pensao dos servidores publicos
do municipio de Cagapava do Sul — FAPS, e da
outras providéncias.”

O Vice-prefeito em Exercicio de Prefeito de Cagapava do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul Sr. Luiz Carlos Guglielmin, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam alterados o Art. 2° e Art. 6° da Lei Municipal n® 4.279/2021, que
passam a vigorarem com as seguintes redagdes:

Redacao Antiga:

Nova Redacgao:

Art. 2° Os percentuais maximos da taxa de administragdo apurados com base no
exercicio financeiro anterior do municipio serao de:

a) de atée 2,0% (dois por cento) para os RPPS dos Estados e Distrito Federal,
classificados no grupo Porte Especial do ISP-RPPS, de que trata o art. 238, aplicado
sobre o somatério da base de calculo das contribuicées dos servidores ou de até
1,3% (um inteiro e trés décimos por cento), sobre o somatério das remuneragoes
brutas dos servidores, aposentados e pensionistas;

b) de até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) para os RPPS dos
Municipios classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o
somatorio da base de calculo das 49 contribuigcbes dos servidores ou de até 1,7%
(um inteiro e sete décimos por cento), sobre o somatério das remuneragdes brutas
dos servidores, aposentados e pensionistas;
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c) de até 3,0% (trés por cento) para os RPPS dos Municipios classificados no grupo
Médio Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o somatério da base de calculo das
contribuicées dos servidores ou de até 2,3% (dois inteiros e trés décimos por cento),
sobre o somatério das remuneragdes brutas dos servidores, aposentados e
pensionistas;

d) de até 3,6% (trés inteiros e seis décimos por cento) para os RPPS dos Municipios
classificados no grupo Pequeno Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o somatério da
base de calculo das contribui¢ées dos servidores ou de até 2,7% (dois inteiros e sete
décimos por cento), sobre o somatério das remuneragdes brutas dos servidores,
aposentados e pensionistas.

Redacgao Antiga:

avaliacae-atuarial

Nova Redacao:

Art. 6° A taxa de administracdo destinada ao custeio das despesas correntes e de
capital necessarias a organizacao e funcionamento do Regime Proprio de
Previdéncia de Previdéncia Social dos Servidores Publicos de Cacapava do Sul, tera
sua aliguota e base de incidéncia definidas em avaliagao atuarial anual, conforme os
limites e parametros definidos nos artigos 2° e 3° desta Lei.

Art. 2°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL, aos 08 dias do

més de novembro do ano de 2024, || R
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